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ESTADO DE SERGIPE
MUNICIPIO DE PACATUBA

EDITAL PREGÂO T]LETRÔNICO SRP NO 02I12023 -SRP

ATA DE RE(;ISTRO DE PREÇO Ít'2012023

OBJETO: Sistema de Registro de Preços para Aquisição futura e parcelada de

Material de Limpeza, Higiene, (iopa c Cozinha para atender à demanda da

Prefeitura Municipal de Pacatuba e seus participes., Conforme especificações

mínimas. quantitativos e dcnrais condições constantes do ANEXO I - Termo de

Referência. do Edital;

Aos 15 dias do mês de Junho do ano de 2023. O MUNICÍPIO DE PACATUBA -

ESTADO DE SERGIPE. através da PREFEITURA MUNICIPAL DE PACATUBA'
pessoa jurídicâ de direito público. inscrita no CNPJ/MF sob o no 13.112.222/0001-48.

com sede à Praça Nossa Senhora de Lourdes. SNo, Centro - PACATUBA - Sergipe.

neste ato representado pela Preleita MANUELLA ALMEIDA MARTINS SOUZA.
ÓNCÃO CbNPXCUiIOR. tcndo o FI.INDO MUNICIPAL DE SAÚDE e o FUNDO
MUNICIPAL Df, ASSISTÊNCIA e a empresa PENEDO DISTRIBUIDORA &
SERVIÇOS EIRELI. inscrita no CNPJ sob o nr. 34.016.593/0001-04, com sede

Loteamento Jasmelino. nn57. lote 08. Quadra 0l, Baino Dom Constantino, Penedo/Al.
CEP:57200-000. neste ato. reprcscntada pelo Sr. FELIPE FERREIRA PEIXOTO .

(brasileiro). (solteiro). (conrerciantel. poíador da Cédula de identidade RG 30814456

SCJDS/A. inscrito no CPF/MF sob o no 065.974.344-20, residente e domiciliado na Praça

Largo de Fátima, no 36. Centro. Penedo/Al. CEP:57200-000, e' daqui por diante.

denominada simplesmente FORNECEDOR REGISTRADO, resolvem na forma da

pela Lei Federal no I 0.520. de I 7 de j ulho de 2002, e suas alterações e, subsidiariamente.

pela Lei Federal n'8.66ó. de 2l dejunho de 1993. e alterações posteriores' firmar a
presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. cuja minuta foi examinada pela

Assessoria Jurídica do N'[unicípio. qrte entitiu seu parecer, conforme o parágrafo único do

artigo 38 da Lei no 8.666. de 1991. Inediante as seguintes condições:

I. DO OBJETO

l.l. A presente Ata tem por objeto o Sistema de Registro de Preços para Aquisição futura

e parcelada de Material de Limpeza. higiene, copa e coziúa para atender à demanda da

Prefeitura Municipal de Pacatuba.. conforme especificações e exigências estabelecidas

no anexo I do Edilal do Pregão Eletrônico SRP n" 2ll2023 e Anexo I desta Ata de

Registro de Preços;

2. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL

2.1. Este instrumento guarda inteira cont'ornridade com os termos do Pregão Eletrônico
para Registro de Preços n" 2112023 e seus Anexos, o qual é parte integrante e

complementar. vinculando-se. ainda. a proposta do Fornecedor Registrado.

3. DAVIGÊNCIA DA ATA
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3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigêncra de l2 (doze) meses. a contar da

dala de sua assinatura.

1. DO PREÇO

4.1. Os preços registrados são R$ 26.891,70(Vinte e Seis Mil Oitocentos e Noventa e

Um Reais e Setentâ Centavos). contbrme Anexo I.

.1.2. A qualquer tempo. o preço registrado poderá ser rev.isto em decorrência de eventual

redução daqueles existentes no mercado, cabendo ao Orgào Gerenciador convocar os

Fomecedores registrados para negociar o uovo valor.

4.2. I Caso o l-omccedor registrado se recuse a baixar os seus preços. o Órgão Gerenciador'
poderá libcrar o fornecedor do compromisso assumido. uma vez fiustrada a ncgociaçào c

convocar os demais lbmecedores visando a igual oportunidade de negociação.

.í.3. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serâo

rcajustados para maior, ressalvada a supen'eniência de normas fedcrais aplicáveis a

cspócie.

4.4. O ditêrencial de preço entre a proposta inicial do fomecedor detentor da Ata c a

pesquisa de mercarlo efetuada pelo Órgão Gerenciador a época da abertura da proposta.

bem como eventuais descontos por ela concedidos serào sempre mantidos, inclusive se

houver prorrogação da r alidade da Ata de Registro de Preços.

5. DO CON'TROI,E DOS PR-EÇOS REGISTRÂDOS

5.1. O Orgão Gerenciador adotara a pratica de todos os atos necessários ao controle e

administraçào da presente Ata.

6, DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

6.1. A cmpresa registrada terá o seu registro cancelado quando:

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços:
b) nâo accitar reduzir seus preços registrados tra hipótese de se tomarcm

superíores aos praticados no mercado;
c) houver razoes de interesse público.

6.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a

ampla defesa, seú formalizado poÍ despacho da PREFEITURA MLNICIPAL
PÀCATUBA - Sergipe.

6.3. O fomecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência

de Íàto superveniente que venha comprometer a perfeita execução, decorrentes de caso

ibrtuito ou de forca maior devidamente comprovados. @-
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MUNICIPIO DE PACATUBA

7. DA Drvut-cnÇÃo no ExrRATo DA ATA DE REGISTRo DE pREÇos

7. I . A publicação do extrato da A1a de Registro de Preços deverá de realizada na Imprensa
Oficial. na forma prevista no Art. l5 § 2'da Lei n' 8.666/93, até o quinto dia útil do môs

subseqüente ao de sua assinatura.

tI. DAS OBRIGAÇÕES Do ÓNCÃO GERENCIADOR

8.1 . Sâo obrigações do órgão gerenciador

I - Gerenciar a Ata de Registro de Preços:
Il - Prestar, por meio de seu representante, as informaçôes necessárias, bem como

atestar as Nota-s Fiscais oriundas das obrigações contraídas:
Ill - emitir pareceres sobre atos relativos a execução da ata, em especial. quanto

ao acompanhamento r' fiscalizâção do Íbrnecimento, a exigência de condiçõcs
estabelecidas no Edital e a proposta de aplicaçào de sanções;

IV - Assegurar-se do Íiel cumprimento das condições estabelecidas na ata, no

inslrumento convocatório c seus anexos;
V - Assegurar-se de que os pÍeços registrados são os mais van'ajosos para a

Administraçào, por mcio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado:
VI Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços

registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata dc

Registro de Preços;
VII - Ilscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo fomecedor

Registrado;
Vlll - a fiscalização cxercida pelo Orgão Gerenciador rrào excluirá ou reduzira a

responsabilidadc do fornecedor Rcgistrado pela completa e perfeita execução dos

fomecimcnto.

9. DAS OBRICAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO

9. l. Sào obrigações do fornecedor registrado

I- Manter, durantc a vigência da ata dc registro de preço, as condições dc

habilitaçâo exigidas no Edital e na presente Ata de Registro de preços:

I I - Comunicar ao Cerenciador qualquer problema ocomdo na execução do obicto
da Ata dc regi:'tro de preços.

Ill - atender aos chamados do Orgão Gerenciador, visando cfetuar reparos cnl
cventuais crros cometidos na execução do objeto da ata de registro de preços:

lV - Abstcr-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata dc registrn
de preços sem a expressa ooncordância do Órgão Gerenciador.

ItI. DO FORNECINÍENTO

10.1. O Í'ornecimento dos materiais licitados será realizado em cont'ormidade com as

solicitaçôcs da Sccretaria responsável, e o Í'omecimento deverá ser realizado na sedc do

=
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Fundo de Saúde de PACATUBA - Sergipe e conforme detalhamento no temto de
relerêncria do edital.

I 0.2. A não entrega no prazo estabelecido, implicará na decadência do direito do licitante
à inclusào dos scus preços no sistema de registro. sem prejuízo das sanções previstas no
an. 8l da Lei n" 8.666/93.

10.3. O prazo de entrega é de até 5 (cinco) dias contados do recebimento da nota rlc
empenho pela ADJUDICATARIA.
10.4. Os materiais conlidos neste Terrno de Referência devem ser entregues no
Almoxarifado da PREFEITURA MUNICIPAL PACIATUBA, situada à Praça 3l de

março. -19 - Centro - PACATUBA.
10.5 Os materiais deverão ser entregues, de forma a permitir complcta segurauça
durante o transporte.
10.6 No cas<.r dos materiais entregues não atender as especiticaçôcs do Edital e scus

Anexos a ADJUDICATÁRIA deverá providenciar a substituição do mesmo no prazo
máximo de 48 (quarenta e oito) horas. contados do recebimento da comunicaçào expetlida
pcla Autoridade Competente. sob pena de aplicação das penalidadcs estâbelecidas na ata

dc rcgistro.
10.7 Os materiais serão recusados se entregue com as especiticações difêrentes das

contidas na proposta da emprcsa vencedora da licitaçâo:
10.8 O recebirnento dos materiais será provisório, para posteriores testes de

conÍbrmidade. verificação das especiÍicações técnicas deste Termo de ReÍàrência e da
proposta comercial:
10.9 Para os casos omissos deverão serern seguidas as determinações contidas no Edital
e Termo de referência:
I ().10 A não substituição dos materiais recusados dentro do prazo implicará a anulaçâo
da ata dc rcgistro. sem prejuízo da aplicaçào das sanções cabiveis;
I 0. I 1 A obrigação do f'omccedor registrado em relação à entrega será considerada corno
atendida somente após o ACEITE FINAL por parte da equipe técnica do órgào
gerenciador:
10.12 Todo produto entregue deve apresentar certificado de garantia.

I I. DAS P},NAI,IDADES

a) Sc a Adjudicatária. dentro do prazo de convocaçâo. nâo ÍecebeÍ a C)rlem dc
fomecimento. recusar-se a fornecer o objeto licitado, apresentar documentaçào falsa
exigida para o certame, enseiar o retardamento da execução do seu objeto. não mantivcr
a proposta. comportar-se dc modo inidôneo ou cometer fraude tiscal, ficará impcdida de
licitar c contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos. sem prejuízo
das multas previstas neste lnstrumento e demais cominações legais:

b) Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação. erros de execuçào, rnom
no fonrecimento e instalação, a empresa regislrada. as seguintes sanções:

I) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigíveis;
ll) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso injustitica<io

na instalação. sobrc o valor registrado em atrasol

@-
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MUNICIPIO DE PACATUBA
III) multa compensatória/indenizatória de 5olo (cinco por cento) pelo nào

l'ornecimento do objeto deste Pregão, calculada sobre o valor rernanescenle do Registro;
lV) multa de 0.5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo descumprimento

de qualquer clausula ou obrigação prevista neste Edital e não discriminado nos incisos
anteriores, sobre o valor registrado em descumprimento, contada da comunicação do
órgão gcrenciador (via internet, l'ax, correio ou outro). até cessar a inadinrplência:

V) suspensão temporária de participar de licitaçào e impedimento de contratar
com A PREFEITURA MI]NICIPAL PACATUBA;

VI) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administraçào
Publica enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que se.ja

promovida a reabilitação. na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade.
VII) após o 20'(vigésirno) dia dc inadimplência, a Administração terá direito dc

recusar a erecução. rle acordo com sua convcniência e oportunidade. comunicando a

adjudicatária a perda de interesse no recebimento danota fiscal/fatura para pagamento do
objeto deste Edital, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas nesre
Instrumento.

VIII) a inadimplôncia da empresa registrada, indcpendentemente do transcurso do
prazo estipulado na alinea anterior, em quaisquer dos casos, observado o interesse do
órgão gcrenciador e a conclusào dos procedimentos administrativos pertinentes. poderá
implicar a imcdiata rescisào ou cancelamento desta ata. com a aplicaçào das penalidades
cabír,cis:

IX) ocorrida a rescisão pelo motivo retro citado, o ORCÀO GERENCTADOR
poderá contratar o remanescenle mediante dispensa de licitação, com lulcro no art. 24,
Xl, da Lei Federal no 8.666193, observada a ordem de classificação da licitação e as

mesmas condições oíerec'idas pela licitante vencedora. ou adotar outra mcdida legal para
fomccimento ora rcgistrados:

X) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular proccsso
administrativo, poderào elas serem compensadas pelo Departamento Financeiro do órgão
gerenciador, por ooasiào do pagamento dos valores devidos, nos termos dos Arts. 368 a

380 da Lei no 10.406, de l0 dejaneirode 2002 (Código Civil);
XI) na impossibilidade de compensação. nos termos da alínea anterior ou.

incxistindo pagamento vincendo a ser realizado pelo ORGÀO GERENCIADOR, ou.
ainda. sendo este insuficiente para possibilitar a compensação de valores, a
ADruDICATÁRIA será notifrcada a recolher aos cofres 

'do 
fiario a impoÍância

rcmanescente das multas aplicadas, no prazo Mráximo de l0 (dez) dias, contado da data
do reccbimento. pela ADJUDIcATÁRIA. do comunicado formal da decisão dr,'finitiva
de aplicaçào da penalidade. sem prejuizo das demais sanções legais cabiveis.

XII) As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente. ou nâo.
de acordo com a gravidade da infração;
XIII) O valor Máximo das multas nào podení exceder, cumulalivamente, a l0ol,

(dez por cento) do valor registrado:
XIV) Nerúuma parte será responsável perante a outra peros atrasos ocasionados

por motivo de forca maior ou caso fortuito.
XV A multa' aplicada após regurar processo adminisrrativo. deveú ser rccorhida

no prazo Máxirno dc l0 (dez) dias, ou ainda, quando for o caso, será cobrada
judicialrncnte. ""-/fit @-
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XVI) As sançôes prevrstas nesta CLAUSULA são autônomas e a aplicaçào de

uma nào exclui a de outra e nem irnpede a sobreposiçào de outras sanções previstas na

Lei Federal no 8.666. de 2l de juúo de 1993, com suas alteraçôes.

XVII As penalidadcs serão aplicadas, garantido sempre o exercicio do direito de

dcÍôsa. após notiticação endereçada à ADJUDICATARIA, assegurando-lhe o prazo dc 5

(cinco) útcis para manifestação c posterioÍ decisão da Autoridade Superior. nos termos
rla le i.

I2. DO GESTOR DO.{'TA

Órgão gerenciador da ata: Prefeitura Municipal de Pacatuba, - Praça Nossa Seúora de

Lourdes. S/N", Centro - PACATUBA - Sergipe .

Serào designados fiscais, os servidores municipais:

E como Cestor desta Ata. GETMA HONORATO Dll SOUZA de acordo conl o caput

do Art 67, da lei 8.666/93 que deverão acompanhar e t'iscalizar a execução da prcscnte,
quc devcrá anotar em registro prírprio. tod:s as ocorrência-s vcrificadas.

I3. DA PUBLICAÇAO
12.1. A publicação do extrato da Ata de Registro de Preços deverá de realizada na

hnprensa Oficial. na forma prevista no Ar1. l5 § 2'da Lei n" 8.6óó193. até o quinto dia
útil do mês subseqüente ao de sua assinatura

I4. DAS DISPOSIÇÔES GERAIS
I 3. I . tndependente de sua transcrição, o edital e seus anexos. principalmente a proposta
de preço e os docurnentos da proposta e da habilitação apresentados pelo Fornecedor
Registrado no pregào lará parte desta Ata de Registro de Preços.

15. DO FORO
| 4. I . Para dirimir, na esÍ-era judicial, as questôes oriundas da presente Ata de Registro de

Prcços scrá competente o foro da Comarca do Mruricípio de PACATUBA, estado dc
Sergipe.

F- para firmeza e como prova de a^ssim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a

prescnte ata de registro de preços que, lida c achada conforme, e assinada em 3 (três) vias.
de igual teor c forma. pelos signatirios deste instrumento e pelas testemunhas abaixo
nomcadas, tendo sido arquivada um via na Comissão permanente de Licitação dcste
Município.

PACATUBA/SE. l5 de Juúo de 2023 .

l\IU\ICIPIO DE PACATLB,.\

ffi

Órgão gerenciador da ARP

"ry
,trD

. Leidiane Silva Santos - FMAS

. Eribaldo Bispo Filho - FMS

. Laerte Bispo Patricio - PMP

@-.-
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E§TADO OE SERGIPEuunroerfiffiEp
MANUELLA ALMEIDA MARTINS SOUZA

Prefeita municipal
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MUNTCIPIO DE PACATUBA/SE

ATA DE REGTSTRO DE PREçO N'20

PREGÃO ELETRÔNICO NO 2'II2O23

PROCESSO LICITATORIO 21

No dia 15 dê Junho dê 2023, no(e) UX|CíP|O OE PACAÍUB^,/aE , inscrito(.)no CNPJ 13.'11222210001-48, com s€d€ â PC NOSSÀSENHORADE LoUROES I
S/N CEp 49970.000 - pacátuba-SE nê6t€ elo têg€lmênto rêpEsôntâdo por XAI{UELL 

^LXEDA 
IART S SOt Z , pdlâdoÍ do CPF n' 00742738$7 RESOLVE

íegistrar pr€ços paía êventual áquisição em íacê da apÍss6ntâção da(s) 9í!pctá{s) dâls) êmpr*a(s)abaixo qualificâda{§):

Fomec6dor PEIEDO USTRIBUIDOR A SERVIçOS EIREU C'{PJ: 3a.0í8.5rr00ot{a

R.pÍe$ntant : FELIPE FERREIRAPEIXOTO

TCaíon.i 182) 9980-7?,aa

Em.il: psn€dodrsÍrbuadora@hotma com

EndGr.ço: Loloamento .]asmolno , 57 _ Dom Coistântino . Pênedo - AL _ 572m{00

Itam:
I

Ouântad.d€:
330.00

Unidadê
Caixas

Marca:
FLÁÀ,IAGEL

odelo:
FTAMAGEL RS26 8Sj /l

MÂNUELIÂ ATI/IEIOÂ MARTIN§ sOUZÂ

PREFIITA M UI{ ICIPÂL

ÓRGÃoGfRTNoÂooR OÂ ARP

*:r;'gilfukr*
Grltor. do FMS

óÍtão pàrtidpâírte

81.49

DêscÍiçáo: Álcool êtÍlic. hidretedo, aplicaçào limpêze sm 96râ1, têor alcoólico 92,8 INPM, scondicionádâs êm smbalagons de pepêlão idênliícâ.ias côrrr

12 unldades de 1 lltro cádê.

Íôiât: Rs 26.a91 70

As sspecmcaçÕos técn,cas conslantôs do pro@sso êm epigraf€, as§in cúno lodes as obíigaÉe ê condiçôês do§cÍía§ na minuta de Atâ de RegFtro de Preços e .a
Proposlâ dê Pêços nlegram êste ARP, indefÉndêntemênt6 dê úanscÍição.

a validad6 desta Ata d€ Rêgislro d6 Preços é ale 151001202{ , e contar do dià 15/0412023 .

A pÍesênte Ata dê RêgstÍo d6 PreçG. após llda a &hadâ coníoÍme, é assnads pslâ8 pdtâB.

MELO 5ANÍO5

U"ffiX-

fuirm MuÍatop^r D€ ÂsssrtroÂ Írct^t E Do rRÂsarHo

GESIORA DO FMAST

ódo p.íidp.nlê
FELTPE FÊRRETRA l;!,",?trX.i"*-
P€lXOÍOO6597al úronsz,!§
44tA

PE EDO DETRIaU|DORÂ & SEiV|çOS EtRtU

34.016.593/m0r.íX


